
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO S/A 

 

 

JULGAMENTO DE RECURSOS 

REF.: CHAMADA PÚBLICA CP-02/2019 - FOMENTA RIO 

PROCESSO: 04/080.003/2019 

OBJETO: Seleção de parceiro empresarial, especializado no gerenciamento e 

operacionalização de empréstimos consignados e desconto em folha de 

pagamento, compreendendo o fornecimento de solução de software e execução de 

serviços correlatos: instalação do software, implantação e hospedagem do sistema, 

serviços de capacitação de gestores e de usuários, serviços de suporte técnico e 

produção, bem como a manutenção do software, nas condições devidamente 

descritas no Edital, no Termo de Referência e no Contrato de Parceria. 

A Comissão de Membros da Diretoria, instituída pela Portaria “P” FR/PRE nº 

01, de 26 de junho de 2019, acusa o recebimento tempestivo do recurso 

apresentado pela empresa ZETRASOFT LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.881.239/0001-06, conforme item 12.23 do Edital, consignando, ainda o 

recebimento das contrarrazões ao recurso, apresentada pela empresa Neoconsig 

Tecnologia S/A. 

I.1. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

A Impugnante em seu recurso administrativo sustenta o seguinte em relação 

à empresa concorrente Neoconsig Tecnologia S/A:  

I.1.1. (a) de que a empresa concorrente foi declarada inidônea e, portanto, 

deve ser desclassificada da Chamada Pública; (b) que teria havido ofensa aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, bem como aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade; (c) de que haveria ilegalidade nos “contratos 

adulterados e aceitos pela comissão”; (d) além de manifesta ilegalidade no 

documento apresentado pela referida empresa Neoconsig Tecnologia S/A 

comprovando sua nota na auditoria da Febraban; e (e) que também haveria 



ilegalidade no documento de transferência de titularidade apresentado pela 

empresa em questão. 

I.1.2. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

Apresentadas, em apertada síntese, as razões da Impugnante, passemos à 

sua análise. 

(a) IMPROCEDENTE. Inicialmente, deve ser ressaltado que a Lei das 

Estatais (Lei 13.303/2016), a que se sujeita a presente chamada pública, 

não prevê sanção na hipótese de inidoneidade, sendo a penalidade 

máxima, a suspensão do direito de licitar com a própria empresa 

estatal. Frise-se que a impugnante apresenta extrato de publicação da 

Prefeitura Municipal de Montes Claro, em Minas Gerais, relacionada à 

empresa Neoconsig Tecnologia S/A. Trata-se, no entanto, de punição 

aplicada por outro Município, o que afasta a alegação da impugnante de 

inidoneidade da empresa concorrente, sem embargo, da análise da 

pendência de recurso da referida decisão, a qual foi publicada na data de 

19 de setembro de 2019. 

Não se pode olvidar que o impedimento de participar de procedimento de 

seleção pública com a empresa estatal diz respeito apenas à “unidade 

federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de 

economia mista”, na forma do artigo 38, inciso III, a Lei 13.303/2016. 

Importante destacar, o entendimento do Tribunal de Contas do Município 

do Rio de Janeiro (TCM-RJ), consignado, inclusive no Boletim 

Jurisprudencial nº 3, de 31 de maio de 2019, item 2, no seguinte sentido: 

“2. Os efeitos de sanção aplicada no âmbito de licitações e contratos 

administrativos limitam-se ao ente estatal sancionador. Em processo de 

análise de pregão realizado pela Companhia de Engenharia de Tráfego 

(CET-Rio), examinou-se a amplitude dos efeitos das sanções de 

suspensão de contratar e de declaração de inidoneidade, uma vez que a 

sociedade empresária vencedora da licitação havia sido declarada 

inidônea em âmbito federal. O Relator, Conselheiro Luiz Antonio 

Guaraná, ao considerar que o Brasil adotou a forma federativa de Estado, 

fixou o entendimento de que “as sanções possuem efeitos restritivos, 

limitando-se ao ente estatal em que foram aplicadas, tendo em vista a 



autonomia federativa e o princípio da competitividade aplicável às 

licitações”. Salientou o Relator, ainda, que a “referida sanção não tem o 

condão de vincular o Município do Rio de Janeiro”, bem como que o 

entendimento adotado possui respaldo na doutrina e na jurisprudência 

deste TCMRJ e do TCU. Diante disso, o Plenário, ao acolher de forma 

integral o voto do Relator, decidiu pelo conhecimento para fins de 

arquivamento dos autos. 

Nesse contexto, resta eliminada a possibilidade de a punição aplicada 

por uma entidade federativa abranger contratações de empresa estatal 

vinculado a outra, considerando, ainda que a disposição contida no artigo 

38, III, é expressa em vincular a eficácia da inidoneidade ou da 

suspensão perante à entidade federativa a qual a estatal se subordina. 

 

(b) IMPROCEDENTE. No que toca às alegações da impugnante em relação 

à ofensa aos princípios constitucionais administrativos, insta destacar 

que se tratam de argumentos abstratos desprovidos de qualquer 

comprovação de sua violação, limitando-se a impugnante a discorrer 

sobre os preceitos trazidos pelos princípios constitucionais. Nada 

obstante, é importante considerar que a Chamada Pública em foco é 

regida pelos ditames da Lei federal 13.303/2016, notadamente pela 

norma contida em seu artigo 28, § 3º, inciso II e em seu § 4º, sendo certo 

que não se aplicam a presente seleção as regras relacionadas ao 

procedimento licitatório, contidas no Capítulo I do mesmo diploma legal. 

Cabe destacar que a regra da prévia licitação é afastada nas 

contratações necessárias ao desempenho negocial das empresas 

estatais, sendo certo que tal exceção visa atender à disciplina jurídica 

constitucionalmente estabelecida para as empresas estatais 

exploradoras de atividade econômica, as quais devem atuar com eficácia 

e eficiência na busca dos melhores resultados. 

Portanto, a seleção em questão não se confunde com o procedimento 

licitatório definido no Capítulo I da Lei 13.303/2016; com aquele trazido 

pela Lei 8.666/93; com a modalidade pregão, instituído pela 10.520/02 e 

nem mesmo com o chamamento público previsto na Lei 13.019/2014. 



Dessa forma, a Chamada Pública objetiva permitir a inferência de qual 

empresa possui as características mais adequadas à plena satisfação 

dos objetivos estratégicos perseguidos no modelo de negócio e 

demonstrar a razão de sua escolha. 

 

(c)  IMPROCEDENTE. Inicialmente, cabe destacar que o item 9 trata da 

proposta técnica (envelope B) em que são elencados os documentos a 

serem apresentados pelos participantes. O item 9.1.1, prevê dentre 

aqueles, a apresentação de “Cópia(s) de contrato(s) em vigor com 

consignatária(s), que comprovem a experiência no atendimento às 

mesmas”, não havendo ressalva quanto à ocorrência de rasuras. Já em 

relação ao item 10, que cuida da proposta comercial (envelope C), há 

previsão no item 10.1 de que esta não poderá conter emendas, rasuras 

ou entrelinhas. Do que se pode aferir das cópias dos contratos juntados 

pela empresa Neocosing é de que esta objetivou garantir o sigilo dos 

preços pactuados com outras consignatárias, o que, não configura a 

invalidação dos referidos documentos, sendo certo, ainda, que como 

exposto, não há no item 9 a exigência em questão. 

 

(d) IMPROCEDENTE. No que toca à alegação de que o documento da 

FEBRABAN, apresentado pela Neoconsig, não está completo, com todos 

os detalhes da auditoria, convém esclarecer que o Neoconsig apresentou 

os resultados da avaliação contida no relatório da FEBRABAN (fls. 1034), 

demonstrando o cumprimento das exigências impostas no item 9.1.3, que 

estabelece: “9.1.3. Documento oficial (certificado, relatório, etc.), 

demonstrando que nos últimos 24 (vinte e quatro) meses teve seus 

processos de governança e de tecnologia da informação auditados por 

empresa especializada, a pedido da Federação Brasileira de Bancos – 

FEBRABAN, e que o índice geral de aderência de seus processos foi 

superior a 90%”. A impugnante apresenta todo o conteúdo do relatório, 

que, além dos resultados da avaliação, abrangem a contextualização da 

forma de trabalho da FEBRABAN, e sua metodologia, sendo certo que o 

documento constante de fls. 814, de natureza análoga ao apresentado 

pela empresa Neoconsig, também, por si só, atende a citada exigência. 



Dessa forma, o conteúdo complementar das informações contidas no 

relatório da FEBRABAN não possui relação com os critérios exigidos e, 

portanto, não interferem na pontuação. 

 

(e)  IMPROCEDENTE. Em relação à transferência da propriedade do sistema, 

a impugnante alega que a pessoa que assinou a declaração de 

transferência de propriedade em nome da empresa Neoconsig, não 

possui poderes para assinar “este tipo de entrega”. Note-se, no entanto, 

que o documento apresentado, assinado pelo Diretor da Neoconsig 

representa a proposta desta em assumir o compromisso de transferir a 

propriedade do sistema ao término do contrato de parceria, caso seja o 

parceiro selecionado e não propriamente a efetiva transferência do 

sistema, o que dependerá, da celebração de termo de contrato de cessão 

de direitos sobre os bens definidos no item 13.8. 

 

II. DOS PEDIDOS E JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

Ante todo o exposto, conhece-se da impugnação apresentada pela empresa 

ZETRASOFT LTDA., e quanto ao mérito julgam-se improcedentes os pedidos 

formulados. 

Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2019. 

 
Carlos Alberto Kerbes 
Diretor Vice-Presidente 

 

Leonardo Elia Soares 
Diretor de Inovação 

André Azevedo de Albuquerque 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 


